
Altera o arte 52 da Lei Comple-
mentar n2 07, de 07 de dezembro
de 1973 (IPTU).

o PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san

ciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 12 - O arte 52 da Lei Complementar nº 7, de

7 de dezembro de 1973, passa a ter a seguinte redação:
"Art. 52 - A base de cálculo do imposto é o valor

venal do imóvel.
§ 12 - A aliquota para o cálculo do imposto do pr~

I - Tratando-se de imóvel utilizado exclusivamen-
te como residência:

a) valor venal até 140 URM, aliquota de 0,2%;
b) valor venal acima de 140 URM e até 280 URM, a-

liquota de 0,4%;
c) valor venal acima de 280 URM e até 560 URM, a-

liquota de 0,6%;
d) valor venal acima de 560 URM e até 1400 URM, a

liquota de 0,8%;
e) valor venal acima de 1400 URM e até 2800 URM,

aliquota de 1,0%;
f) valor venal acima de 2800 URM, aliquota de 1,20;6.

11 - Nos demais casos:
a) valor venal até 280 URM, alíquota de 0,6%;
b) valor venal acima de 280 URM e até 560 URM, a-

líquota de 0,8%;
c) valor venal acima de 560 URM e até 1400 URM, a

liquota de 1,0%;
d) valor venal acima de 1400 URM e até 2800 URM,

aliquota de 1,2% ;
e) valor venal acima de 2800 URM, aliquota de 1,4%.
§ 2º - Para os efeitos desta Lei é a área tributá

constitutda de três divisões fiscais, com seus respectivosI vel
I
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com as delimitações fixadas por Decreto do Executivo.
§ 32 - A aliquota para o cálculo do imposto ter-.e:
I - Para terrenos situados na 1º Divisão Fiscal e

a) valor venal até 280 URM, allquota de 5,0%;
b) valor venal acima de 280 URM e até 1400 URM,~

llquota de 5,5%;
c) valor venal acima de 1400 URM, allquota de 6,ü';b.

11 - Para terrenos si tuados na 2i! Divisão Fiscal e
núcleos de 2i!:

a) valor venal até 280 URM, aliquota de 2,6%;
b) valor venal acima de 280 URM e até 1400 URM,~

llquota de 3,0%
c) valor venal acima de 1400 URM, aliquota de 3,5%.

111 - Para terrenos situados na 3ª Divisão Fiscal:
a) valor venal até 280 URM, aliquota de 1,5%;
b) valor venal acima de 280 URM e até 1400 URM,a

llquota de 2,0%;
c) valor venal acima de 1400 URM, allquota de 2,5%.
§ 4º - As allquotas elencadas nos parágrafos 1º e

3º acima, incidem sobre a porção de valor venal do imóvel com-
preendida nos respectivos limites. .

§ 5º - O imposto devido e a soma das parcelas coE.
respondentes a cada faixa de valor.

§ 62 - Estão sujeitos às allquotas previstas no
parágrafo 32, observada a sua localização:

I - os terrenos em que houver obra paralisada ou
em andamento, edificações incendiadas, condenadas ou em ruínas,
ou construções de natureza temporária;

11 - o telheiro ou edificação que não constitua e
conomia nem dependência desta;

111 - a sobra de área de prédio que, individualme~
te possa receber construção.

§ 72 - Exclui-se do parágrafo anterior, inciso 111,
a sobra de área, considerada como parte integrante do prédio qUB!:!.
do cond.gua:

a) a estabelecimento comercial, industrial ou de
prestação de serviços, desde que necessária e utilizada de modo
permanente, nas respectivas finalidades;
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b) a prédio residencial desde que:
1 - ajardinada, situando-se o imóvel na 1 li Divisão

2 - cultivada ou utilizada com piscina, lagos ou
construções ornamentais, situando-se o imóvel na 2i Divisão Fis-
cal;

3 - cultivada ou utilizada com piscina, lagos ou
construções ornamentais ou ainda, com a criação de aves ou pr~
ça de jogos infantis, situando-se o imóvel na 3!l Divisão Fiscal."

§ 82 - Considera-se, para efeito de apuração do v~
lor venal (§§ 12 e 32), o valor da URM de 12 de janeiro do ano a
que corresponda o lançamento.

Art. 22 - Para imóveis residenciais de valor ve-
na! até 280 URM,acorreção do Imposto Predial e Terri torial Urbano
para o ano de 1990, será limitada até 60% da inflação oficial de
1989.

Art. 32 - Para os proprietários de um único imó-
vel residencial, o reajuste do valor do Imposto Predial e Terri-
torial Urbano - IPTU -, no exerclcio de 1990, não poderá ultra-
passar o indice de inflação do ano de 1989.

Parágrafo único - A comprovação será feita, pelo
proprietário, pela apresentação das certidões dos quatro (4) Car
tórios de Registros de Imóveis de Porto Alegre, até 30 de març~
de 1990, através de requerimento protocolado junto à Prefeitura
Municipal de Porto Alegre.

Art. 42 - Para mutuários do Sistema Financeiro de
Habitação - SFH -, o reajuste do valor do Imposto Predial e Ter-
ritorial Urbano - IPTU -, no exerclcio de 1990, não poderá ultr~
passar o lndice de inflação no ano de 1989.

Parágrafo único - A comprovação será feita pela a
presentação, pelo mutuário, do contrato, até 28 de fevereiro de
1990, através de requerimento à Prefei tura Municipal de Porto Ale
gre.

Art. 52 - Poderá ser recolhido o saldo do imposto
corrigido monetariamente:

I - até 30 de abril, com desconto de 10% (dez por



§ 1º - Nos casos de pagamento efetuados nos ter-
mos deste artigo, o sujeito passivo calcula o montante a pagar,
cujo recolhimento do imposto fica sujeito à homologação.

§ 2º - Somente poderá ser beneficiado com esta mo
dalidade de pagamento o contribuinte que já tenha recolhido int;
gralmente o imposto correspondente às parcelas anteriores. -

§ 32 - O Poder Executivo deverá fazer constar no
carnê do imposto remetido ao contribuinte, informação sucinta so
bre a modalidade de pagamento prevista neste artigo.

Art. 6º - A Prefeitura Municipal de Porto Alegre,
para efeitos de informação sobre possibilidade de redução do Im-
porto Predial e Territorial Urbano - IPTU - para os casos previs
tos nesta Lei, publicará um Edital em todos os jornais da Capi:
tal, e no próprio carnê dos contribuintes para conhecimento dos
mesmos.

Art. 72 - Esta Lei Complementar entra em vigor na
data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 1º de
janeiro de 1990.

Art. 82 - Revogam-se as disposições em contrário.

João Acir Ver]e,
Secretário Municipal da Fazenda.

Registre-se e publique-se.

Tarso GenMJ.t
secretári~-~ol Governo Municipal,
respondendo.
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